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PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 088/2020 – EDITAL DE AÇÕES EMERGENCIAIS nº 002/20201 
 

ANEXO I2 
FAZER PATRIMONIAL | FÓRUM DE AÇÃO, ZELADORIA, EDUCAÇÃO E RESISTÊNCIA PATRIMONIAL – 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VILA FLORES - ACVF  
 

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2020  
 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul – CAU/RS, autarquia federal, criada pela Lei nº 
12.378/2010, inscrito no CNPJ sob o nº 14.840.270/0001-15, com sede na Rua Dona Laura, nº 320, 14º e 15º 
andares, CEP nº 90430-090, Porto Alegre/RS, representado neste ato por sua Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência, Srª Helenice Macedo do Couto, Arquiteta e Urbanista, inscrita no CPF/MPF sob o nº 382.277.110-
49; e a Associação Cultural Vila Flores - ACVF, inscrita no CNPJ 20.991.804/0001-07, com sede na Rua São 
Carlos, nº 759, bairro Floresta, Porto Alegre/RS, CEP 90.220-120, neste ato representado por João Felipe 
Chaves Barcellos Wallig, Vice-Presidente, inscrito no CPF nº 229.162.408-37, doravante designada Organização 
da Sociedade Civil-OSC; 
Têm justo e acertado o presente instrumento aditivo ao Termo de Fomento celebrado entre as partes, 
referente ao Processo Administrativo nº 088/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O presente Aditivo tem por objeto retificar o prazo de início do Termo de Fomento para o dia 09 de julho 
de 2020.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 
2.1 As partes ratificam as demais condições estipuladas no respectivo Termo de Fomento que não foram 
expressamente alteradas pelo presente Aditivo.  
 
E por estarem acordes os Convenentes, por seus representantes legais, firmam o presente Aditivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas identificadas. 

 

Porto Alegre, 02 de setembro de 2020. 

 

 
 Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul – CAU/RS  

Helenice Macedo do Couto 
Vice-Presidente do CAU/RS, no exercício da Presidência 

 
 
 

Associação Cultural Vila Flores - ACVF 
João Felipe Chaves Barcellos Wallig  

Vice-Presidente 
 
Testemunhas:  
Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 
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